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ATA Nº 18/2026

Ata  de  reunião  ordinária  do  Conselho 
Gestor do Fundo Penitenciário - FUPEN – 
Realizada no dia 1 5  ( q u i n z e )  d e  a b r i l 
de 2026.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 11h (onze horas), foi 

realizada de forma presencial, a Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário – 

FUPEN,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  Viviane  Cruz  Pessoa,  membro  nato  e  Secretária  de 

Justiça  e  de  Defesa  ao  Consumidor,  e  os  demais  membros  deste  Conselho,  Hélio  Matheus  de 

Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor do 

Departamento do Sistema Penitenciário – DESIPE, Sydney Marinho do Passo Junior, membro nato 

e Diretor da Escola de Gestão Penitenciária – EGESP, e os membros representantes do governo 

Luiz Fernando D'Ávila Silveira Júnior, Diretor do DAF, e Reinaldo José Chaves Silva, Secretário-

Executivo.  A  Presidente,  após  as  saudações  de  praxe,  deu  continuidade  à  reunião  com  a 

apresentação das pautas, para deliberação do Conselho.

Dando início, foi informado aos membros acerca da Comunicação Interna nº 1882/2026-SEJUC, 

por meio da qual o Setor de Licitações relata a realização de dispensa de licitação, no âmbito do 

processo nº 239/2026, cujo valor do item (câmera filmadora) ultrapassou o limite previsto no Plano 

de Aplicação de 2021, razão pela qual foi solicitada manifestação do Fundo Penitenciário quanto ao 

seguimento do feito. Na oportunidade, o Secretário-Executivo e membro do fundo esclareceu que os 

recursos destinados permitem a aquisição dos itens indicados, desde que respeitado o valor global 

aprovado,  uma vez que os valores assinalados no plano de aplicação servem de parâmetro e que 

entre a aprovação do plano pela SENAPPEN  e a efetiva realização da licitação decorre um período 

de tempo considerável. No caso concreto, verifica-se uma defasagem de 05 (cinco) anos o que é 

razoável o aumento do valor cotado. Acrescentou ainda que a SENAPPEN permite a aquisição de 

tantos itens quantos forem possível, desde que o valor dos itens acrescidos não ultrapassem o valor 

global  destinado,  no  caso  concreto  o  montante  de  R$  130.000,00  (Cento  e  trinta  mil  reais). 

ressaltando  que,  nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  extrapolação  desse  limite,  será 
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imprescindível prévia autorização da SENAPPEN e sua fundamentação. Os membros deliberaram 

de forma unânime que seja encaminhada os esclarecimentos desta ata para o setor de licitação.

Seguidamente, foi apresentada a Portaria GABSEC/SENAPPEN/MJSP nº 530, de 18 de dezembro 

de 2025, que prorrogou a prazo dos plano de aplicação 2016 a 2022 para dezembro de 2026.

A seguir o Secretário-Executivo informou que, ao realizar levantamento atualizado para realização 

do novo concurso público para polícia penal constatou  junto ao Setor de Pessoal  a existência de 

servidores aposentados que ainda permanecem acautelados com materiais pertencentes ao Fundo, 

tais como coletes balísticos e armamentos. Diante disso, a matéria foi submetida à deliberação, 

restando decidido que será solicitado ao SECAMES o levantamento completo dos servidores que se 

encontram cautela de material bélico, com posterior encaminhamento ao Setor de Pessoal, a fim de 

verificar quantos desses já se encontram aposentados e que assim seja sanada a pendência, diante do 

exposto  foi  aprovado  pelo  fundo  por  unanimidade  que  seja  imediatamente  expedido  ofício  ao 

SECAMES e posterior remessa ao setor pessoal da SEJUC/SE.

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. E eu, 

REINALDO JOSÉ CHAVES SILVA,  Membro  do  Fundo Penitenciário  do  Estado de  Sergipe  - 

FUPEN, registrando o período de férias  da Secretária  do fundo, lavrei  a presente  ata  que após 

aprovada, será assinada pela Presidente e demais membros do Conselho.

Aracaju, 17 de abril de 2026

Rua Antônio Andrade,nº 981 - Coroa do Meio - Aracaju/SE - CEP 49035-050 - 
Fone: (79) 3179-7500, www.sejuc.se.gov.br
 - 

e-DOC+ - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: 0SHY-XIBN-IPH4-W0H9 Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 H

E
LI

O
 M

A
T

H
E

U
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 S
A

N
T

O
S

, L
U

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

O
 D

 A
V

IL
A

 S
IL

V
E

IR
A

 J
U

N
IO

R
, R

E
IN

A
LD

O
 J

O
S

E
 C

H
A

V
E

S
 S

IL
V

A
, S

Y
D

N
E

Y
 M

A
R

IN
H

O
 D

O
 P

A
-

S
S

O
 J

U
N

IO
R

 e
 V

IV
IA

N
E

 C
R

U
Z

 P
E

S
S

O
A



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 0SHY-XIBN-IPH4-W0H9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/04/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

HELIO MATHEUS DE OLIVEIRA SANTOS
***19605***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE -
SEJUC
Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
16/04/2026 11:55:45
(Docflow)


LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
***51378***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE -
SEJUC
Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
17/04/2026 12:01:34
(Docflow)


REINALDO JOSE CHAVES SILVA
***30472***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE -
SEJUC
Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
16/04/2026 11:53:47
(Docflow)


SYDNEY MARINHO DO PASSO JUNIOR
***23755***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE -
SEJUC
Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
16/04/2026 12:23:08
(Docflow)


VIVIANE CRUZ PESSOA
***72262***
FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE - SEJUC
Secretaria de
Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor
17/04/2026 09:53:21
(Docflow)




Fundo Penitenciário do Estado de Sergipe – FUPEN/SE
Assunto: Reunião do FUPEN – 18ª/2026 – realizada no dia 15 de abril de 2026.

PAUTA DA 18ª REUNIÃO DO FUNDO PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE SERGIPE

Reunião realizada no dia 15 de abril de 2026, de forma presencial, às 11h, na sala de 
reuniões da SEJUC, 3º andar, a fim de deliberar sobre os seguintes processos:

1. Portaria GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº 530 de 18 de dezembro de 2025.

2. CI 1882/2026-SEJUC – Avaliação de verba destinada à aquisição de câmera 
digital filmadora 4k – EGESP.

Aracaju/SE, 15 de abril de 2026.

REINALDO JOSÉ CHAVES SILVA
Secretário Executivo da SEJUC/SE



COMUNICAÇÃO INTERNA NRº: 1882/2026-SEJUC, Datada de: 27/02/2026.

Unidade: COMISSÃO DE LICITAÇÃO - SEJUC

Assunto: Avaliação da verba destinada à "Aquisição de 01 (uma) câmera digital filmadora, com
capacidade para gravação de imagens e vídeos em resolução 4K, destinada à Escola de Gestão
Penitenciária de Sergipe"
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A Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor instaurou processo de dispensa de 
licitação por valor,  e-doc 239/2026,  com base no art.  75, II,  da Lei 14.133/2021, com vistas  à 
Aquisição de 01 (uma) câmera digital filmadora, com capacidade para gravação de imagens e 
vídeos  em  resolução  4K,  destinada  à  Escola  de  Gestão  Penitenciária  de  Sergipe,  conforme 
descrição abaixo: 

A  aquisição  descrita  decorre  da  necessidade  da  Escola  de  Gestão  Penitenciária  de  Sergipe 
(EGESP)  possuir  equipamento  adequado  para  o  registro  audiovisual  de  suas  atividades 
institucionais, documentar e a divulgar seus eventos, treinamentos, cursos, ações pedagógicas e 
demais atividades educacionais e administrativas desenvolvidas pela escola.

Trata-se de necessidade institucional, prevista no Plano de Aplicação Suplementar 2021, Item 
II, “Aparelhamento da Egesp”, cuja justificativa é a de Propiciar melhores condições para o 
ambiente acadêmico, com verba advinda do repasse do Fundo a Fundo, no ano de 2021, no 
valor de R$ 5.000, 00 (cinco mil reais), conforme trecho abaixo: 
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COMUNICAÇÃO INTERNA NRº: 1882/2026-SEJUC, Datada de: 27/02/2026.

Unidade: COMISSÃO DE LICITAÇÃO - SEJUC

Assunto: Avaliação da verba destinada à "Aquisição de 01 (uma) câmera digital filmadora, com
capacidade para gravação de imagens e vídeos em resolução 4K, destinada à Escola de Gestão
Penitenciária de Sergipe"

Página 2 de 3

Destarte, o preço médio encontrado pela Equipe de Planejamento e Contratação, às fls. 13/14 dos 
autos principais, é de R$ 5.086,38 (cinco mil e oitenta e seis reais e trinta e oito centavos). 

O preço médio encontrado pela Comissão de Licitação,  constante no Mapa Comparativo, às fls. 
94/95  dos  autos  principais,  cuja  pesquisa  foi  depurada  pelo  viés  das  contratações  públicas, 
realizadas portanto, em sites oficiais, foi de R$ 7.278,13 (sete mil duzentos e setenta e oito reais e 
treze centavos).

Importante observar que o primeiro dos orçamentos colacionados é do próprio estado de Sergipe, 
em outubro de 2025.

Fato é que, em qualquer dos casos, o valor médio suplanta o valor reservado pelo Fundo a Fundo, 
de  modo  que  solicitamos  manifestação  quanto  ao  seguimento  do  feito  diante  do  cenário 
apresentado.

Impacto Orçamentário juntado pela ASPLAN às fls. 111/117.

Atenciosamente,
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COMUNICAÇÃO INTERNA NRº: 1882/2026-SEJUC, Datada de: 27/02/2026.

Unidade: COMISSÃO DE LICITAÇÃO - SEJUC

Assunto: Avaliação da verba destinada à "Aquisição de 01 (uma) câmera digital filmadora, com
capacidade para gravação de imagens e vídeos em resolução 4K, destinada à Escola de Gestão
Penitenciária de Sergipe"
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/12/2025 | Edição: 246 | Seção: 1 | Página: 86

Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Secretaria Nacional de Políticas Penais

PORTARIA GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº 530, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispoe sobre os prazos para a aplicacao dos repasses

financeiros, na modalidade fundo a fundo obrigatorio de 2016 a

2022, para todas as acoes, e na modalidade fundo a fundo

voluntario de 2023, exclusivamente para acoes que nao sejam

de obras, oriundos do Fundo Penitenciário Nacional - Funpen.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS, no uso das atribuicoes que lhe confere os

arts. 33 e 48 da Portaria MJSP n 1.003, de 3 de setembro de 2025, resolve:

Art. 1 Esta Portaria dispõe sobre os prazos para a aplicacao dos repasses financeiro, na

modalidade fundo a fundo obrigatorio de 2016 a 2022, para todas as acoes, e na modalidade fundo a

fundo voluntario de 2023, exclusivamente para acoes que nao sejam de obras.

Art. 2 Ficam prorrogados, ate o dia 31 de dezembro de 2026, os prazos para a aplicacao dos

recursos, oriundos do Funpen, repassados na modalidade fundo a fundo, em carater obrigatorio, nos

exercicios financeiros de 2016 a 2022, destinados a quaisquer tipos de objetos.

Art. 3 Ficam prorrogados, ate o dia 31 de dezembro de 2026, os prazos para a aplicacao dos

recursos, oriundos do Funpen, repassados na modalidade fundo a fundo, em carater voluntario, no

exercicio financeiro de 2023, destinados a objetos nao enquadrados como obras.

Art. 4 Fica revogado o art. 2 da Portaria GABSEC/SENAPPEN/MJSP n 408, de 22 outubro de

2024.

Art. 5 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRE DE ALBUQUERQUE GARCIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

26/12/2025, 06:39 Portaria GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº 530, DE 18 DE dezembro DE 2025 - Portaria GABSEC/SENAPPEN/MJSP Nº 530, DE 18 DE dezembro DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gabsec/senappen/mjsp-n-530-de-18-de-dezembro-de-2025-677977836 1/1



COMUNICAÇÃO INTERNA NRº: 3326/2026-SEJUC, Datada de: 17/04/2026.

Unidade: GABINETE DO SECRETÁRIO - SEJUC

Assunto: Solicitação de Relação Nominal de Servidores com Acautelamento de Material Bélico
Página 1 de 1

Senhor Diretor do SECAMES, 

Vimos,  através do  presente  expediente,  solicitar,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  o 
encaminhamento da relação nominal de todos os servidores que se encontram com material bélico sob sua 
cautela.

Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários e aproveitamos a oportunidade para renovar os elevados votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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